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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 

PORTARIA Nº 124/DAGES, de 10 de setembro de 2014. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora ANA CAROLINA ALEIXO VILELA, Agente em Indigenismo, NI-A.III, matrícula nº 1667883, 
e, em seus impedimentos, o servidor VICENTE BARBOSA DA SILVA NETO, Indigenista Especializado, NS-A.III, 
matrícula nº 1812622, para fiscalizarem o Contrato nº 079/2012, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI, e 
a empresa SÉRGIO MACHADO REIS EPP. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 46/DAGES, de 22 de abril de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 04, de 23 de abril de 
2014. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor  

PORTARIA Nº 125/DAGES, de 10 de setembro de 2014. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 12 de setembro de 2014, a Portaria nº 107/DAGES, de 12 de agosto de 
2014, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 08, de 13 de agosto de 2014, que constituiu comissão com a finalidade de 
proceder à alienação, ao desfazimento e à baixa dos bens patrimoniais, inservíveis, irrecuperáveis e antieconômicos, no 
âmbito da Coordenação Regional Litoral Sudeste-SP e Coordenações Técnicas Locais subordinadas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor  

 


